
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 131/2024
PROCESSO 226/2024 

EDITAL COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA   MICRO EMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE / MEI     
APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO REGIONAL NOS TERMOS DA LC 123/2006 E DO DECRETO MUNICIPAL 2920/2022.

OBJETO: Aquisição  de  cadeiras  de  rodas,  cadeiras  de  banho,  andadores  e  muletas  para  auxiliar  na 
locomoção de pessoas com deficiência física e/ou redução de mobilidade para atender a necessidade da 
Secretaria  Municipal  de  Saúde  do  Município  de  Itabira/MG,  conforme quantidades  e  especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.

LOCAL: Site da Plataforma Licitar Digital – https://licitar.digital/
PREGOEIRA: Adriana Cristina Zeferino Campos
EQUIPE DE APOIO: Erasmo Luiz Vieira e Kelly Cristina Lourenço
REFERÊNCIA DE TEMPO:  Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o 
horário de Brasília (DF).

É de responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante o processo 
licitatório,  e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Em caso de divergência entre o descritivo da plataforma e a do Edital, prevalecerá o do Edital.
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PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 131/2024
PROCESSO 226/2024 

EDITAL COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA   MICRO EMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE / MEI     
APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO REGIONAL NOS TERMOS DA LC 123/2006 E DO DECRETO MUNICIPAL 2920/2022.

EDITAL

I. PREÂMBULO
1.1. O Município de Itabira, por meio da Secretaria Municipal de Administração, Gerência de Aquisições, 
por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, torna público que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, modo de disputa ABERTO E 
FECHADO. O procedimento licitatório será regido pela Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 
e  suas  alterações,  pelos  Decretos  Municipais  nº  1.076/2013,  1.992/2014,  0597/2021,  2920/2022, 
3859/2023,  4.742/2024,  4.744/2024,  4.746/2024,  4.943/2024,  5.726/2024,  6.029/2024  e, 
subsidiariamente, pelos Decretos Federais nº 10.024/2019 e 11.462/2023.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Adriana Cristina Zeferino Campos, Pregoeira, e pela Equipe de 
Apoio, integrada por: Erasmo Luiz Vieira e Kelly Cristina Lourenço designados pelo Decreto n° 4.955/2024, 
anexado aos autos do procedimento.

1.3.  Este  Edital  e  seus  documentos  complementares  poderão  ser  obtidos  gratuitamente  no  site  da 
Prefeitura  Municipal  de  Itabira/MG,  através  do  endereço  eletrônico  https://www.itabira.mg.gov.br/,  na 
Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico https://licitar.digital/      e também no 
prédio sede da Prefeitura Municipal de Itabira/MG, em dias e horários de expediente, a partir da data de  
sua publicação.

1.4.  Todas e quaisquer alterações que porventura ocorrerem neste Edital,  tais  como erratas,  adendos,  
suspensão  ou  revogação,  deverão  ser  consultadas  pelos  pretensos  licitantes  no  endereço  eletrônico 
https://licitar.digital/, bem como no site da Prefeitura Municipal de Itabira/MG, no endereço eletrônico 
https://www.itabira.mg.gov.br/.

1.4.1.  A  Administração  não  se  responsabilizará  caso  o  pretenso  licitante  não  visualize  as  alterações 
publicadas  nos  endereços  eletrônicos  supracitados,  não  sendo  aceitas,  neste  sentido,  alegações  de 
desconhecimento de seu teor.

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/11/2024 até as 08:00 horas 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/11/2024 às 08:00 horas

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 13/11/2024 às 08:30 horas
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APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO REGIONAL NOS TERMOS DA LC 123/2006 E DO DECRETO MUNICIPAL 2920/2022.

II. DO OBJETO

2.1. Aquisição de cadeiras de rodas, cadeiras de banho, andadores e muletas para auxiliar na locomoção  
de pessoas com deficiência física e/ou redução de mobilidade para atender a necessidade da Secretaria  
Municipal de Saúde do Município de Itabira/MG, conforme quantidades e especificações constantes no 
Anexo I – Termo de Referência do Edital.

2.2. São partes integrantes e inseparáveis deste instrumento convocatório:
ANEXO I – Termo de Referência
ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar

III. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas  do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, que sejam  MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  ,  MEI  ,  demonstrado através de 
Estatuto ou Contrato Social, que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste 
Edital e seus Anexos.
3.2. Não poderão participar do presente certame:
3.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o  
prazo da sanção aplicada;
3.2.1.1.  O  impedimento  de  que  trata  o  item  3.2.1  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.;
3.2.2.  Empresa  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 
n.º 9.605/1998;
3.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992;
3.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021;
3.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.2.8.  Empresa cujo estatuto ou contrato social  não seja  pertinente e  compatível  com o objeto deste 
Pregão;
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3.2.9. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência.
3.2.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
3.2.11.  Pessoa física  ou jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação do edital,  tenha sido  
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.
3.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumpri-
mento, se sujeita às penalidades cabíveis.

IV. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

4.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, observados o valor 
máximo  aceitável,  os  prazos  para  fornecimento,  as  especificações  técnicas,  parâmetros  mínimos  de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital e seus anexos.
4.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências  
habilitatórias,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente,  verificando  a  sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) deverá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço.
4.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em  
vigor.
4.6. Serão rejeitadas as propostas que:
4.6.1. Não contiverem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do material 
ofertado;
4.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital e 
forem manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.
4.7. Aplica-se a este Edital o critério de preferência regional, observado o disposto no art. 48, §3º, da Lei  
Federal 123/2006 e no Decreto Municipal 2920/2022,  podendo a Administração pagar até 10% (dez por 
cento)  a  mais  do  melhor  preço  válido  na  licitação  para  contratar  licitantes  enquadradas  como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas regionalmente. Serão consideradas para este fim 
as  empresas  sediadas em  todo  o  território  localizado  na  microrregião  de  Itabira,  pertencente  a 
mesorregião metropolitana de Belo Horizonte, que inclui os territórios dos municípios de: Alvinópolis; 
Barão de Cocais; Bela Vista de Minas; Bom Jesus do Amparo; Catas Altas; Dionísio; Ferros; Itabira; João 
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Monlevade; Nova Era; Nova União; Rio Piracicaba; Santa Bárbara; Santa Maria de Itabira; São Domingos  
do Prata; São Gonçalo do Rio Abaixo; São José do Goiabal e Taquaraçu de Minas.

4.7.1. A aplicação da preferência de contratação de que trata o item 4.9 se dará de forma automatizada 
pela plataforma de licitações e se justifica pela necessidade de maior agilidade e otimização das 
entregas, considerando que a dinâmica de entrega fracionada dos itens licitados torna-se extremamente 
mais eficiente quando promovida por fornecedores situados em âmbito local, ademais a aplicação da 
preferência ensejará promoção do comércio de toda região.

V. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor 
de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal  (intransferíveis),  obtidas  através  do  sítio  da  Plataforma  de 
Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).
5.3. É  de  exclusiva  responsabilidade  do  usuário  o  sigilo  da  senha,  bem  como,  seu  uso  em  qualquer 
transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao  Município  de  Itabira,  ao 
provedor  do  sistema  ou  ao  órgão  promotor  da  licitação,  a  responsabilidade  por  eventuais  danos 
decorrentes do uso indevido do acesso.
5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal  junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.
5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.
5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

 Declaro  que estou  ciente  e  concordo com as  condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis)  
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anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso  
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88;

 Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de 
entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.

 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento  convocatório  e  me  responsabilizo  pela  veracidade  e  autenticidade  dos  documentos 
apresentados;

 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88;

  Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 14.133/21.

 Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar  enquadrado  como ME/EPP/COOP,  conforme a  Lei  Complementar  nº  123/2006,  cujos  termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência;

5.8.  A declaração falsa  relativa ao cumprimento de qualquer  condição sujeitará  o  licitante  às  sanções 
previstas em lei e neste Edital.

VI. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA POR MEIO ELETRÔNICO

6.1. Os  licitantes  encaminharão  a proposta  exigida  neste Edital,  exclusivamente  por  meio  do  sistema 
https://licitar.digital/, por meio de chave de acesso e senha, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura  da  sessão  pública,  SOB  PENA  DE  DESCLASSIFICAÇÃO,  quando,  então,  encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio.
6.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
6.3. Os licitantes poderão concorrer em todos os itens relacionados no  Item 4.1 do Anexo I – Termo de 
Referência, deste Edital ou apenas naquele(s) que for(em) de sua conveniência.
6.4. Quando do lançamento da proposta, o licitante deverá lançar O VALOR UNITÁRIO DOS ITENS. O 
cálculo dos valores totais será realizado de forma automatizada pela plataforma de licitação.
6.4.1. Nos preços propostos deverão ser consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e  
outros),  comerciais,  trabalhistas,  tributárias,  material,  embalagens,  fretes,  seguros,  tarifas,  depósitos, 
descarga (mão de obra, equipamentos ou qualquer despesa), transporte, responsabilidade civil e demais  
despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos, objeto desta licitação.
6.4.2.Só será aceito um preço e uma marca para cada item, sendo que a marca informada na plataforma  
da Licitar Digital, deverá ser a mesma quando da entrega do item.
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6.4.3.Para o envio da proposta, o licitante deverá acessar o MENU “PROPOSTA”, realizar o preenchimento 
das  declarações,  dos  Lotes  e  Itens,  em  campos  sucessivos.  Conforme  orientações  do 
https://licitar.digital/.
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema.

VII. DA SESSÃO DE DISPUTA DO PREGÃO

7.1. A  partir  do  horário  previsto  em  edital,  o(a)  Pregoeiro(a)  verificará  as  propostas  apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com o item 6.4 do Edital.
7.1.1.  Na  etapa  compreendida  por  este  tópico  não  será  analisada,  para  fins  de  desclassificação,  a 
observância aos valores máximos previstos no Termo de Referência, tal adequação só deve restar atestada 
após encerradas as tratativas de negociação.
7.2. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema.
7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 
7.4. Classificadas as propostas, a sessão pública será aberta no horário previsto neste Edital, por comando 
do (a) Pregoeiro(a) que dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
7.5. A critério do pregoeiro a disputa dos itens poderá ocorrer de forma simultânea, sendo que o máximo 
de 10 itens poderão ser disputados simultaneamente. 
7.6. Os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema da Licitar Digital para participar 
da sessão de lances. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivos horários de registro e valor, vedada a identificação do licitante.
7.7. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio, mesmo que superior ao 
do licitante que tenha a menor proposta.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários  quanto  em relação  à  proposta  que  cobrir  a  melhor  oferta  deverá  ser  conforme tabela 
abaixo, sobre o valor total do item:

VALORES ITENS

R$ 2,00 (Dois Reais) 03, 05 e 06

R$ 10,00 (Dez Reais) 01, 02 e 04

7.9. Os lances enviados em desacordo com o item 7.8 serão descartados automaticamente pelo sistema. 
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7.10.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor  (exceto  na  etapa  de  lance  fechado), 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.11. SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO O MODO DE DISPUTA “ABERTO 
E FECHADO”,  EM QUE OS LICITANTES APRESENTARÃO LANCES PÚBLICOS E  SUCESSIVOS,  COM LANCE 
FINAL E FECHADO.
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até  
10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances.
7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até (10%) DEZ POR CENTO superior àquela, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item acima, poderão os autores dos  
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.
7.16. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento  
deste prazo.
7.17. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado  atenda  às  exigências  de 
habilitação.
7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, via chat, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
7.19. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar  
quanto à   especificação do objeto ofertado   e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado   
para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.19.1 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos 
realizados.
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7.21. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, 
no endereço eletrônico utilizado para divulgação.
7.22. O(a) Pregoeiro(a) analisará e decidirá acerca da possibilidade de suspender o pregão, caso verifique 
transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame.
7.23. A sessão pública poderá ser reaberta: Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,  
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

VIII. DA HABILITAÇÃO

8.1. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
8.1.1. O licitante provisoriamente vencedor deverá atender ao disposto:
8.1.1.1 O encaminhamento dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, se dará  exclusivamente 
por meio do sistema https://licitar.digital/, através de chave de acesso e senha, no prazo de máximo de 2 
(duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.
8.1.1.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,  
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas.
8.1.1.3. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já 
exigidos  para  fins  de  habilitação  no  instrumento  convocatório,  por  não  se  tratar  de  uma  segunda 
oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a  
solicitação de outros documentos para confirmação dos já apresentados.
8.1.1.4.  As  microempresas  (ME),  empresas  de pequeno porte  (EPP)  e  MEI  deverão anexar  em campo 
próprio do sistema a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, conforme previsto no art. 43 da LC nº123 de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 de 
27/10/2016.
8.1.1.5.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  devida 
regularização ocorrerá conforme disposto no subitem 8.1.1.7.
8.1.1.6.  OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR VÁLIDOS NA DATA DE  ABERTURA DA SESSÃO DE  PREGÃO, 
ressalvando os dispostos previstos nos artigos 42 e 43 da LC 123 de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 
155 de 27/10/2016. Considerar-se-á data da abertura da sessão pública do Pregão a data de abertura das 
propostas.
8.1.1.7. Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado a ME, EPP e MEI o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da mesma. 
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8.1.1.7.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista prevista no subitem 8.1.1.7 
dependerá  de  requerimento  pelo  interessado,  devidamente  fundamentado,  dirigido  ao  pregoeiro  e 
deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos.
8.1.1.7.2.  A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  acima,  implicará  decadência  do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado  
à Administração convocar os licitantes remanescentes.
8.1.1.8.  Quanto às  certidões  solicitadas  no rol  de  documentos  exigidos  para  habilitação,  não havendo 
validade expressa, deverão ser expedidas com data não superior a 03 (três) meses anteriores à data limite 
para o recebimento das propostas da presente licitação.
8.1.1.9.  A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital  implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo.
8.1.1.10.  Somente haverá  a  necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos  mediante  a 
apresentação de documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 
documento digital.
8.1.1.11. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão conter CNPJ, observado o seguinte:
8.1.1.11.1 Quando for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.
8.1.1.11.2. Quando for filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que 
forem emitidos somente em nome da matriz.
8.1.1.12. O(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no curso da  
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento, 
sob pena de desclassificação.
8.1.1.13.  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documento  em  substituição  aos 
requeridos neste Edital e seus anexos.
8.1.1.14. Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser apresentado 
documento de procuração, que habilite o representante a assinar os documentos, juntamente à cópia do 
documento de identificação.

8.2. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar:

8.2.1. Habilitação Jurídica:
8.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.
8.2.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores.
8.2.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de designação 
da diretoria em exercício.
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8.2.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.
8.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a  
atividade assim o exigir.

8.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.2.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.
8.2.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.2.2.3. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, válida, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014.
8.2.2.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade 
com a fazenda estadual, válida.
8.2.2.5. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade 
com a fazenda municipal, válida.
8.2.2.6. Certificado de regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) fornecido pela Caixa 
Econômica Federal, válido.
8.2.2.7.  Prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº  
12.440, de 7 de julho de 2011. 
8.2.2.8. A regularização fiscal e trabalhista poderá ser substituída pela apresentação do CRC (Certificado 
de do Registro Cadastral) da Prefeitura Municipal de Itabira ou SICAF válidos
8.2.2.8.1.  A  empresa  licitante  que  se  encontrar  com qualquer  certidões  com seu  prazo  de  validade 
vencido deverá anexá-las ao sistema.

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

8.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica conforme item 
8.1.1.8.
8.2.3.1.1. Nos casos de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, para fins de demonstração 
de sua viabilidade econômica, a empresa licitante deverá comprovar que o pedido de recuperação judicial 
já foi aprovado e homologado judicialmente nos termos do artigo 58 da Lei nº 11.101/05, por meio de  
certidão do juízo responsável pelo acompanhamento da recuperação judicial.
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8.2.4 Qualificação Técnica

8.2.4.1. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto ao 
Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).
8.2.4.2.  Comprovação  da  Licença  sanitária  municipal  ou  estadual,  para  exercer  a  atividade  de 
comercialização e venda de produtos para saúde, ou cópia da publicação no Diário Oficial da União com 
prazo para comercialização – legível.
8.2.4.3. Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
através de cópia do registro ou cópia legível  da publicação no Diário Oficial  da União com prazo para 
comercialização, ou da Isenção ou de Notificação ou Cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que 
o produto não está sob controle sanitário.
8.2.4.4. Para a comprovação de que trata o subitem acima também serão aceitos “prints” de páginas do 
sítio  da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  –  ANVISA,  que  estarão  sujeitos  à  confirmação  pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio.

IX. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL

9.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema de 
pregão eletrônico.
9.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de forma 
proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de forma 
proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em 
outro prazo determinado pelo Pregoeiro.
9.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma 
para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso 
entenda necessário.

X. RECURSOS

10.1. A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das propostas, a etapa de lances e a  
declaração do vencedor. A declaração do vencedor compreende a análise da proposta e o julgamento de 
habilitação,  de  acordo  com  as  exigências  previstas  neste  edital.  Encerrada  a  etapa  de  lances,  os  
LICITANTES deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi declarado o vencedor e se está 
aberta a opção para interposição de recurso.  A partir da liberação, existindo a intenção de interpor  
recursos,  os LICITANTES deverão,  no prazo máximo de 30 (trinta minutos),  manifestar a intenção de 
recorrer, por meio eletrônico, em campo próprio do sistema, implicando em decadência do direito de 
recurso, a falta de manifestação do licitante. 
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10.2.  O  licitante  interessado  em  recorrer  deverá  manifestar,  motivadamente,  a  intenção  de  interpor 
recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
10.2.1. Na hipótese do licitante vencedor estar em débito com a regularização fiscal e trabalhista prevista 
no artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, o prazo de 03 (três) dias úteis para recurso será contado 
após vencido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e eventual prorrogação, a partir do resultado do julgamento,  
na forma disciplinada pelo Item 8.1.1.7.
10.3. As razões e contrarrazões recursais deverão ser anexadas em campo próprio do sistema  da Licitar 
Digital.
10.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

XI. DA ADJUDICAÇÃO

11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado, por ato do(a)  
Secretário(a) Municipal de Administração, ao licitante declarado vencedor.

XII. DA HOMOLOGAÇÃO

12.1.  A  homologação  dos  itens  ao  licitante  vencedor  será  feita  pelo(a)  Secretário(a)  Municipal  de 
Administração,  após  o  recebimento  do  processo  licitatório  concluído  pelo(a)  Pregoeiro(a)  e  equipe  de 
apoio.

XIII. DA NOTA DE EMPENHO

13.1.  Homologada  a  licitação  pela  autoridade  competente,  o  MUNICÍPIO  DE  ITABIRA  emitirá  Nota  de 
Empenho ao PROPONENTE VENCEDOR, visando a execução do objeto desta licitação.
13.2. A Nota de Empenho será encaminhada ao proponente vencedor no endereço eletrônico informado na 
proposta, devendo este confirmar o recebimento da Nota para fins de comprovação de ciência.

XIV. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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14.1.  As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta dos recursos orçamentários  a 
serem consignados.

XV. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
15.1.3.  não  celebrar  o  contrato  ou  não entregar  a  documentação exigida  para  a  contratação,  quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação.
15.1.5. fraudar a licitação.
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos  
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
15.2.1. advertência; 
15.2.2. multa;
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

Prefeitura Municipal de Itabira – Av. Carlos de Paula Andrade, 135 – Bairro Centro – Itabira – MG 
CEP 35900-206 – Coordenadoria de Editais e Aquisição de Bens – Tel: (31)3839-2740/3839-2336 / 3839-2238

e-mail:   compras.sma@itabira  .mg.gov.br  .  

14/32

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

É
A

 M
A

D
E

IR
A

 B
A

T
IS

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
ta

bi
ra

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
C

63
-8

F
8F

-8
2C

1-
E

72
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
63

-8
F

8F
-8

2C
1-

E
72

B



PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 131/2024
PROCESSO 226/2024 

EDITAL COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA   MICRO EMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE / MEI     
APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO REGIONAL NOS TERMOS DA LC 123/2006 E DO DECRETO MUNICIPAL 2920/2022.

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1., 15.1.2. e 15.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do valor  
do contrato licitado.
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4., 15.1.5., 15.1.6., 15.1.7. e 15.1.8., a multa será de 15% a  
30% do valor do contrato licitado.
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias  
úteis, contados da data de sua intimação.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  15.1.1.,  15.1.2.  e  15.1.3.,  quando  não  se  justificar  a  
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4., 15.1.5., 15.1.6., 15.1.7. e 15.1.8., bem 
como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  15.1.1.,  15.1.2.  e  15.1.3.  que  justifiquem  a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,  cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3.,  caracterizará  o  descumprimento total  da obrigação assumida e  o  sujeitará  às  penalidades e  à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
15.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de 
responsabilização a ser conduzido por comissão própria, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contados da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
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o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
15.12.  Caberá  a  apresentação de  pedido  de  reconsideração da  aplicação da  sanção de  declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento.
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14.  A aplicação das  sanções previstas  neste edital  não exclui,  em hipótese alguma,  a  obrigação de  
reparação integral dos danos causados.
15.15.  As  penalidades  previstas  neste  tópico não  são  exaustivas,  podendo  outras  ocorrências  serem 
analisadas à luz dos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/21.

XVI. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.  As  normas disciplinadoras  desta  licitação serão interpretadas em favor  da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.
16.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Itabira 
revogá-la,  no  todo  ou  em  parte,  por  razões  de  interesse  público,  derivada  de  fato  superveniente 
comprovado  ou  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação,  mediante  ato  escrito  e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município 
poderá,  ainda,  prorrogar,  a  qualquer  tempo,  os  prazos  para  recebimento  das  propostas  ou  para  sua 
abertura.
16.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município  
de Itabira não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.
16.4. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a 
inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis.
16.4.1 A FALSIDADE DE DECLARAÇÕES E/OU CERTIDÕES, CARACTERIZARÁ CRIME DE QUE TRATA O ART. 
299 DO CÓDIGO PENAL,  SEM PREJUÍZO DO ENQUADRAMENTO EM OUTRAS FIGURAS PENAIS E  DAS 
PENALIDADES PREVISTAS NESTE EDITAL.
16.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
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16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do  
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de Itabira.
16.7. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública.
16.8.  Os  licitantes  intimados  para  prestar  qualquer  esclarecimento  adicional  deverão  fazê-lo  no  prazo 
determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação.
16.9.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no  afastamento  do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
16.10. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento e, ainda, mediante publicação em jornal do município.
16.11 A participação do licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital.
16.12. Até (03) três dias úteis anteriores à abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
ato convocatório do Pregão.
16.13. Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias uteis, contados da data do recebimento da impugnação.
16.14.  Acolhida  a  impugnação contra  o  ato  convocatório,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a 
realização do certame.
16.15. Não serão acolhidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.
16.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro 
(a) em contrário.
16.17. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
16.18. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos, de caráter técnico ou legal, deverá ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a)  até 03 (três) dias 
úteis  anteriores  à  realização  da  sessão  pública  do  presente  pregão,  não  se  responsabilizando  o 
MUNICÍPIO DE ITABIRA pelos pedidos de esclarecimento enviados fora deste prazo. 
16.18.1.  O  pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela  
elaboração do edital e dos anexos. 
16.18.2  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  na  plataforma de  licitação  e 
vincularão os participantes e a Administração.
16.19.  Os pedidos de impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao processo deverão ser anexados, 
exclusivamente, em campo específico da plataforma Licitar Digital.
16.20. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

Prefeitura Municipal de Itabira – Av. Carlos de Paula Andrade, 135 – Bairro Centro – Itabira – MG 
CEP 35900-206 – Coordenadoria de Editais e Aquisição de Bens – Tel: (31)3839-2740/3839-2336 / 3839-2238

e-mail:   compras.sma@itabira  .mg.gov.br  .  

17/32

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

É
A

 M
A

D
E

IR
A

 B
A

T
IS

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
ta

bi
ra

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
C

63
-8

F
8F

-8
2C

1-
E

72
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
63

-8
F

8F
-8

2C
1-

E
72

B



PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 131/2024
PROCESSO 226/2024 

EDITAL COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA   MICRO EMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE / MEI     
APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO REGIONAL NOS TERMOS DA LC 123/2006 E DO DECRETO MUNICIPAL 2920/2022.

16.21 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo  
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
16.22.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo(a)  Pregoeiro(a)  em  conformidade  com  as  disposições 
constantes dos decretos e leis citados neste Edital.
16.23. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas administrativamente, o 
foro será o da Comarca de Itabira/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
16.24. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).

Itabira, 30 de outubro de 2024.

Andréa Madeira Batista
Secretária Municipal de Administração e Governança – em exercício
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

Aquisição de cadeiras de rodas, cadeiras de banho, andadores e muletas para auxiliar na locomoção de  
pessoas com deficiência física e/ou redução de mobilidade para atender a necessidade da Secretaria 
Municipal  de Saúde do Município de Itabira/MG, conforme quantidades e  especificações constantes  
neste  Termo de Referência do Edital.

INTRODUÇÃO

1.1. O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  escopo  descrever  os  itens,  especificações  técnicas, 
quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir  a aquisição de cadeiras de 
rodas, cadeiras de banho, andadores e muletas para auxiliar na locomoção de pessoas com deficiência  
física e/ou redução de mobilidade para atender a necessidade da Secretaria Municipal  de Saúde do 
Município de Itabira/MG, pela modalidade de licitação PREGÃO na forma ELETRÔNICA.

JUSTIFICATIVA

2.1.  Secretaria  Municipal  de  Saúde: Os  itens  requisitados  deverão  suprir  a  demanda  do  Centro  de 
Reabilitação Abel Camilo de  Oliveira Lage, unidade vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, no que 
concerne ao fornecimento/empréstimo de dispositivos auxiliares de locomoção para usuários do serviço com 
deficiência física e/ou redução de mobilidade, permitindo-lhes mover de forma independente.

As  aquisições  dos  materiais  seguem  as  especificações  já  definidas  para  contratações  frequentes  deste 
Município e a solução toma por base a disponibilidade de espaço para armazenamento do objeto para a sua 
distribuição, bem como, a manutenção do nível de estoque para atendimento às necessidades recorrentes.

FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

3.1. A empresa fica obrigada a entregar os itens solicitados, nas condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, através de Nota de Empenho – NE e/ou contrato, no prazo não superior à 15 (quinze) dias 
corridos, contados da data do recebimento da respectiva nota de empenho.
3.2. Os itens deverão ser entregues, conforme Nota de Empenho, em dias úteis, no horário de 07 às 12 
horas e 14 às 17 horas, sem custos adicionais no seguinte endereço:

 Almoxarifado Saúde: Avenida: Tabelião Osório Sampaio, nº: 320, Bairro: Vila Stª Rosa, CEP: 35.900-
700, Telefone: (31) 3839-2291/2730, no horário de 8:00 às 16:30 horas.
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3.3. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de utilização.
3.4. Serem fornecidos em embalagens originais e lacradas.
3.5. Conter na embalagem etiqueta identificadora com nome do fornecedor, data e número da NE.
3.6. Não serão aceitos na entrega, produtos de qualidade e marcas diferentes daquelas constantes na(s)  
proposta(s)  vencedora(s).  Se as especificações do produto entregue não corresponder às exigidas no 
contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para substituição no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

ITENS, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

4.1. As especificações aqui indicadas são exigências mínimas para os itens ofertados e são de atendimento 
obrigatório.

Item Cód Descrição Un. Quant. Vr. Unit. 

Máximo 

Admitido (R$)

Vr. Total 
Máximo 

Admitido (R$)

01 36838 CADEIRA DE RODAS PARA OBESOS COM 
CAPACIDADE DE CARGA DE NO MININO 160 

KG, FABRICADA EM ACO CARBONO, 
ESTRUTURA DOBRAVEL EM X, 

ESTOFAMENTO EM NYLON DE ALTA 
RESISTENCIA, ALMOFADA DE ESPUMA DE 
NO MINIMO 5 CM DE ESPESSURA, APOIO 

DE BRACOS E PES REBATIVEIS, 
ARTICULAVEIS, REMOVIVEIS E REGULAVEIS. 
ASSENTO COM DIMENSOES MINIMAS DE 60 

CM DE LARGURA E 45 CM DE 
PROFUNDIDADE. RODA TRASEIRA INFLAVEL 
DE 24” E DIANTEIRA COM MINIMO DE 6”, 

MACICAS, COM FREIOS BILATERAIS E FAIXA 
DE APOIO PARA PERNAS.

UN 7 2.392,50 16.747,50

02 37044 CADEIRA DE BANHO HOSPITALAR, 
ESTRUTURA EM TUBO DE ACO INOX 

UN 8 1.575,00 12.600,00
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REDONDO; ASSENTO SANITARIO PLASTICO 
DE ALTA RESISTENCIA; RODAS DIANTEIRAS 

FIXAS E TRASEIRAS GIRATORIAS COM 
SISTEMA DE FREIO; APOIO PARA PES 
FIXOS;APOIO PARA BRACOS FIXOS; 
CAPACIDADE MINIMA DE 110KG.

03 38022 ANDADOR EM ALUMINIO, SUPORTAR  ATE 
130 KG, PES DE BORRACHA, ADAPTAVEL, 
BARRA CENTRAL EM ACO, DIMENSOES 

APROXIMADAS (CxLxA): 36 X 50 X 76 CM.

UN 10 299,42 2.994,20

04 38774 CADEIRA DE BANHO PARA OBESOS, 
CONSTRUIDA EM TUBOS DE AÇO, ENCOSTO 

REMOVIVEL E LAVAVEL, ASSENTO 
SANITARIO EM POLIURETANO INJETAVEL, 
APOIO PARA OS PES, QUATRO RODIZIOS, 

FREIOS NAS RODAS TRASEIRAS, 
CAPACIDADE DE 150 KG.

UN 7 1.600,00 11.200,00

05 38775 MULETA CANADENSE ADULTO EM 
ALUMINIO, BRACADEIRA ARTICULADA 

EMBORRACHADA .

PR 10 295,76 2.957,60

06 38776 MULETA AXILAR, HASTES LEVES EM 
ALUMINIO ANODIZADO, APOIO DE MAO 

ANATOMICO, APOIO AUXILAR ANATOMICO 
COM ALMA DE NYLON REVESTIDA COM 

POLIURETANO,ALMA DE FERRO, 
REGULAGEM DE ALTURA, TAMANHO A 

DISCRIMINAR

PR 10 237,50 2.375,00

Valor Total..................................................................................................... R$ 48.874,30

DA APRESENTAÇÃO DE PROSPECTOS/CATÁLOGOS

5.1.  PARA  TODOS  OS  ITENS: A(s)  empresa(s)  vencedoras(s)  deverá(ão)  anexar  à  proposta  final 
CATÁLOGOS OU PROSPECTOS com as  especificações  técnicas  detalhadas  dos  produtos  ofertados,  de 
modo a permitir que possam ser verificadas todas as características técnicas obrigatórias especificadas 
bem como informe o endereço eletrônico onde possam ser comprovadas tais informações.
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PRAZO DE GARANTIA

6.1 PARA TODOS OS ITENS: Garantia mínima de 12 (doze) meses, para defeitos de fabricação, a contar do 
recebimento definitivo do bem.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.  Fornecer os itens de acordo com as especificações, prazos e condições constantes neste Termo de 
Referência.
7.2 Entregar os itens conforme Nota de Empenho, no local indicado no item 3.2 deste Termo de Referência.
7.3. Obedecer rigorosamente a data de entrega fornecida pelo  Município, que não poderá ser alterada 
salvo prévia e expressa autorização da fiscalização.
7.4. Todo e qualquer fornecimento de item fora do estabelecido neste Termo de Referência, em desacordo 
com  as  especificações,  será  imediatamente  notificado  à(s)  licitante(s)  vencedora(s),  que  ficará(o) 
obrigada(s) a substituir prontamente os itens, correndo por conta e risco tais substituições, sendo-lhes 
aplicadas, também, as sanções previstas no edital.
7.5. O item, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde que comprovada a preexistência de 
defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte que comprometam a integridade 
do item.
7.6. Entregar os itens em condições adequadas para o armazenamento e uso (caixas fechadas, secas e  
íntegras),  sob pena de devolução dos  itens,  no endereço da  Secretaria  gestora  constante  na  Nota  de  
Empenho.
7.7.  Especificar  as  condições  adequadas  de  armazenamento  a  serem  observadas  pela  Supervisão  de 
Almoxarifado.
7.8. Zelar pela qualidade dos itens entregues.
7.9. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma.
7.10.  Aceitar  os  métodos  e  processos  de  acompanhamento,  verificação  e  controle  adotados  pelo 
gerencimento.
7.11. Fornecer os itens, objeto deste Termo de Referência, em sintonia com o representante indicado pela 
secretaria  gestora,  acatando  sugestões,  normas  e  orientações  que  possibilitem  maior  qualidade  ao 
contrato.
7.12. Comunicar  ao  Município,  a  qualquer  tempo,  toda  anormalidade,  prestando  os  esclarecimentos 
pertinentes e providenciando a devida correção. 
7.13. Reparar, corrigir, remover ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto contratual em que se verificar defeitos, quebra, vícios, adulterações ou incorreções.
7.14. Não transferir a outrem o objeto da presente licitação.
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7.15.  Ressarcir  todas  as  multas,  indenizações  ou  despesas  impostas  ao  Município  por  autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à espécie,  
por parte da Contratada.
7.16. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, 
bem  como  pelo  recolhimento  de  todos  os  tributos,  impostos,  taxas,  tarifas,  contribuições  ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 
sobre o objeto do contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo 
Município de Itabira/MG.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1.  Receber os itens para verificação de especificações, quantidade, preços, prazos, outros pertinentes e 
garantia.
8.2. Emitir Nota de Empenho assinada à Contratada para que a mesma forneça o(s) veículo(s).
8.3. Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses.
8.4. Devolver todo e qualquer item cuja especificação esteja em desacordo com o exigido na licitação e/ou 
com marcas diferentes das cotadas pela Contratada.
8.5. Prestar à Contratada as informações indispensáveis ao fornecimento do veículo ofertado.
8.6.  Notificar  a  Contratada,  fixando-lhe  prazo  para  corrigir  defeitos  ou  irregularidades  encontradas  no 
fornecimento.
8.7 Comunicar,  por escrito e em tempo hábil,  à  Contratada,  quaisquer instruções ou procedimentos a 
adotar sobre assuntos relacionados às suas obrigações.
8.8. Verificar o perfeito desenvolvimento dos trabalhos, sendo que sua eventual omissão não eximirá a 
Contratada dos compromissos assumidos perante o Município.
8.9. Dar aceite na Nota Fiscal e providenciar o pagamento.
8.10. Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

9.1. 60 (sessenta) dias

ADJUDICAÇÃO

10.1. A adjudicação será por item.

PRAZO DE PAGAMENTO

Prefeitura Municipal de Itabira – Av. Carlos de Paula Andrade, 135 – Bairro Centro – Itabira – MG 
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11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal pela(s) 
Secretaria(s) Solicitante(s), e depositado em Banco e Conta Corrente, indicados pela Contratada, desde que 
entregues em tempo hábil para o seu processamento.
11.2. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo 
será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária.
11.3.  Na  eventualidade  de  ocorrência  de  atrasos  de  pagamento,  superiores  a  30  dias,  provocados 
exclusivamente pela Administração, fará jus a contratada ao pagamento de multa limitada a 2% (dois por 
cento) do valor da nota fiscal e à compensação financeira à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, calculada 
pro-rata-die.
11.3.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  a  título  exemplificativo,  obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 
até que a contratada providencie as medidas saneadoras.
11.3.1.2. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração.
11.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária de 
pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta das dotações orçamentárias:

02.09.01 10.302.00085.2.24.000 3.3.90.30.41.00.00 2621-808 4079/4081

02.09.01 10.302.00085.2.24.000 4.4.90.52.04.00.00 2621-810 3637/4073

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Havendo inadimplemento contratual, o contratado estará sujeito às penalidades previstas no edital do 
pregão.
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - Descrição do objeto

1.1 - Aquisição de dispositivos auxiliares de locomoção para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Itabira/MG, em consonância com a Lei 

14.133 de 1º abril de 2021.

2 - Origem da demanda e necessidade da contratação

2.1 – A presente demanda é oriunda do ajustamento das estimativas de consumo dos itens 

pleiteados para suprir as demandas futuras e evitar possíveis situações de desabastecimento, 

mantendo o nível de estoque diante das solicitações existentes e as que porventura venham a 

existir.

2.2 – Os itens requisitados deverão suprir a demanda do Centro de Reabilitação Abel 

Camilo  de Oliveira Lage, unidade vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, no que 

concerne ao fornecimento/empréstimo de dispositivos auxiliares de locomoção para usuários 

do serviço.

3 – Alinhamento Estratégico

3.1- Prover recursos materiais que permitam a otimização do desempenho do Centro de 

Reabilitação Abel Camilo de Oliveira Lage da Prefeitura Municipal de Itabira, garantindo os 

dispositivos auxiliares de locomoção necessários à assistência dos munícipes.
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4 – Relação entre a demanda prevista e a quantidade do item

4.1 - O quantitativo apresentado foi estabelecido a partir do histórico de consumo dos 

itens  e  da demanda da Secretaria solicitante, levando em consideração os quantitativos 

informados pela unidade assistencial.

5 - Requisitos da contratação

5.1 -  Os  itens  a  serem adquiridos  enquadram-se  na  classificação  de  bens  comuns, 

podendo, os padrões de desempenho e qualidade, ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado.

5.2 -  Os  materiais  devem  ser  entregues  no  prazo  de  até  15  dias  corridos,  contados  da 

notificação do empenho ao fornecedor, no endereço indicado no Termo de Referência, 

dentro da padronização especificada pelo Município e conforme especificações técnicas e 

requisitos de desempenho constantes no Edital.

5.3 - O licitante deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental.

5.4 -  A proposta  deverá  conter  obrigatoriamente  a  descrição  dos  itens  cotados, 

indicando  a  marca, modelo e/ou fabricante do material ofertado e ainda todas as 

especificações mínimas exigidas.

5.5 - O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO POR ITEM.

Prefeitura Municipal de Itabira – Av. Carlos de Paula Andrade, 135 – Bairro Centro – Itabira – MG 
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5.6 - Para de todos os itens, as empresas deverão apresentar:

• Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, 

junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA).

• Licença sanitária municipal ou estadual, para exercer a atividade de comercialização e 

venda de  correlatos  e/ou  produtos  para  saúde,  ou  cópia  da  publicação  no  Diário 

Oficial da União com prazo para comercialização

• Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

– ANVISA, através de cópia do registro ou cópia legível da publicação no Diário 

Oficial da União com prazo para comercialização, ou da Isenção ou de Notificação ou 

Cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto não está sob controle 

sanitário.

5.7 - Para a comprovação de que trata o subitem acima também serão aceitos “prints” 

de páginas do sítio  da Agência  Nacional  de Vigilância  Sanitária  –  ANVISA, que estarão 

sujeitos à confirmação pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

5.8 - Os itens deverão ser entregues com validade e/ou garantia não inferior a 01 (um) 

ano, a contar da data da entrega no Almoxarifado da Secretaria de Saúde.

5.9 – Para todos os itens, a(s) empresa(s) vencedoras(s) deverá(ão) anexar à proposta final 

CATÁLOGOS OU PROSPECTOS com as especificações técnicas detalhadas dos produtos 

ofertados, de modo a permitir que possam ser verificadas todas as características técnicas 

obrigatórias  especificadas  bem  como  informe  o  endereço  eletrônico  onde  possam  ser 

comprovadas tais informações.
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6 - Levantamento de mercado

6.1- Os bens, objeto da presente aquisição, estão adequados à padronização seguida pelo 

Município, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes nos 

descritivos cadastrados. Os itens são comumente comercializados no mercado, existindo 

diversos fabricantes do produto que atendem às especificações mínimas exigidas pelo 

Município.

6.2 - A Pesquisa de Preços para definição do valor unitário máximo a ser aceito na licitação 

tem por base um Mapa de Preços elaborado com base no Decreto 4.742/2024, que dispõe 

sobre os procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública 

Municipal.

7 - Justificativas da escolha do tipo de solução a contratar

7.1 -  As  aquisições  dos  materiais  seguem  as  especificações  já  definidas  para 

contratações  frequentes deste  Município  e  a  solução  toma por  base  a  disponibilidade  de 

espaço para armazenamento do objeto para a sua distribuição, bem como, a manutenção do 

nível de estoque para atendimento às necessidades recorrentes.

8 – Estimativa das quantidades a serem contratadas

8.1 – As quantidades a serem contratadas tomam por base o consumo anual das Secretarias 

do Município, em conformidade com as demandas registradas no sistema interno:
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Nº CÓD. DESCRIÇÃO
QUAN 

T.
UNID. 
MED.

VALOR 
REF. UNIT.

VALOR REF. 
TOTAL

01 36838

CADEIRA  DE  RODAS  PARA  OBESOS  COM  CA- 
PACIDADE  DE  CARGA  DE  NO  MININO  160  KG, 
FABRICADA  EM  ACO  CARBONO,  ESTRUTU- RA 
DOBRAVEL EM X, ESTOFAMENTO EM NYLON  DE 
ALTA RESISTENCIA, ALMOFADA DE ESPUMA DE NO 
MINIMO 5 CM DE ESPES- SURA, APOIO DE BRACOS E 
PES  REBATIVEIS, ARTICULAVEIS, REMOVIVEIS E 
REGULA- VEIS. ASSENTO COM DIMENSOES MINIMAS 
DE  60  CM  DE  LARGURA  E  45  CM  DE  PROFUN- 
DIDADE. RODA TRASEIRA INFLAVEL DE 24” E 
DIANTEIRA  COM  MINIMO  DE  6”  MACICAS, COM 
FREIOS BILATERAIS E FAIXA DE APOIO PARA PERNAS.

7 UNID. R$ 2.392,50 R$ 16.747,50

02 37044

CADEIRA DE BANHO HOSPITALAR, ESTRU- TURA EM 
TUBO DE ACO INOX REDONDO; ASSENTO SANITARIO 
PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA; RODAS DIANTEIRAS 
FIXAS E TRASEIRAS GIRATORIAS COM SISTEMA DE 
FREIO; APOIO PARA PES FIXOS; APOIO PARA BRACOS 
FIXOS; CAPACIDADE MINIMA DE 110KG.

8 UNID. R$ 1.575,00 R$ 12.600,00

03 38022

ANDADOR EM ALUMINIO, SUPORTAR ATE
130 KG, PES DE BORRACHA, ADAPTAVEL, BARRA 
CENTRAL EM ACO, DIMENSOES APROXIMADAS 
(CxLxA): 36 X 50 X 76 CM.

10 UNID. R$ 299,42 R$ 2.994,20

04 38774

CADEIRA DE BANHO PARA OBESOS, CONS- TRUIDA 
EM  TUBOS  DE  ACO,  ENCOSTO  RE- MOVIVEL  E 
LAVAVEL,  ASSENTO  SANITARIO EM  POLIURETANO 
INJETAVEL, APOIO PARA OS PES, QUATRO RODIZIOS, 
FREIOS  NAS  RO- DAS TRASEIRAS, CAPACIDADE DE 
150 KG.

7 UNID. R$ 1.600,00 R$ 11.200,00

05 38775

MULETA  CANADENSE  ADULTO  EM  ALUMI- NIO, 
BRACADEIRA ARTICULADA EMBORRA- CHADA . 10 PAR R$ 295,76 R$ 2.957,60
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06 38776

MULETA  AXILAR,  HASTES  LEVES  EM  ALU- MINIO 
ANODIZADO, APOIO DE MAO ANATO- MICO, APOIO 
AUXILAR ANATOMICO COM ALMA  DE  NYLON 
REVESTIDA COM POLIU- RETANO, ALMA DE FERRO, 
REGULAGEM  DE ALTURA, TAMANHO A 
DISCRIMINAR

10 PAR R$ 237,50
R$ 2.375,00

TOTAL R$ 48.874,30

9 - Resultados pretendidos

9.1 - Pretende-se com esta aquisição adequar os estoques ao consumo médio dos 

itens e ajustar o planejamento futuro de compras, possibilitando o atendimento às demandas 

existentes.

10– Análise de Risco

N° Descrição do risco
Probabilidade de

ocorrência
Impacto Ações de mitigação

1 O risco concernente Baixa Médio Rigor na pesquisa de preço,

ao objeto deste em conformidade   com   as

estudo encontra-se determinações das

diretamente ligado a normativas do Município,

não efetivação do para estabelecimento de

resultado prático do valores de referência

processo de licitação. alinhados com a realidade

do mercado.
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2

Demora

nos procedimentos 

das fases interna e 

externa da licitação.

Média Médio

Monitoramento  constante 

da tramitação do processo e 

levantamento  de 

indicadores capazes de 

auxiliar na implementação 

de práticas que contribuam 

com a celeridade 

processual.

3

Não atendimento, 

pela contratada, ao 

prazo de entrega do 

objeto, conforme as 

especificações do 

Termo de Referência.

Média Médio

Definição rigorosa de 

critérios de aceitação do 

objeto e de mecanismos de 

notificação  à  Administração 

acerca do descumprimento 

do contrato para fins de 

tramitação de processos 

administrativos  para 

apuração e punição de 

eventuais irregularidades.

11- Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

11.1 - A adjudicação do Pregão Eletrônico será por item, visto que o objeto é divisível e 

não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser 

técnica e economicamente viável. Ademais, o parcelamento do objeto visa propiciar a 

ampla participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução 
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da  totalidade  do  objeto,  podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 

permitindo que empresas distintas sejam contratadas.

12 – Providências a serem adotadas

12.1 - Após a realização deste Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência será 

elaborado e caso aprovado pela Administração será realizada Licitação através de Pregão 

Eletrônico.

Estando  a  licitação  homologada  e  as  atas  assinadas  poderá  ser  feita  a  contratação  para 

aquisição dos itens licitados.

 

13.1 - Os impactos ambientais previstos estão relacionados ao descarte incorreto dos itens 

quando danificados e/ou obsoletos. Neste contexto, deverão ser descartados como descrito 

na Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010.

14 – Declaração de viabilidade

14.1 - Com base nas informações levantadas, declara-se, para os devidos fins, que a contratação é

VIÁVEL.
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13 – Possíveis impactos ambientais
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